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LrIr( êr]( ianrel]to 

^nrbientâl

FASÉ DO LICENCIAMENTO:

PA COPAM:

00089/198s/os2l2018

Licença Prévia, de lnstalação e de

Operação Concomita ntes - LP+Ll+LO

SITUAçAO:

Sugestão pelo Deferimento

VAIIDADE DA LICENçA: 10 anos I

pRocESsos vrNcumoos cor'tctuíoos: PA COPAM: isrruaçÃe
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secíelãriâ de Esladô de MêroAmbienle e Desenvolvmenlo Sustentável
SubsecrelâÍra de Gestáo e Regularizaçâo Ambiental IntegÍada
Supeíinlendênc€ Regional de Regulaízação Ambiental Cenkal Meúopolrlana

outorga m fase de renovação

Reserva Legal

!EMPREENDEDOR: AngloGold Ashariti Córrego Do Sítio

Mineração S.A

_1
Não se aplica ,l

I

nróvel urbano

1a,565.382/0006-70
CNPJ:

EMPREENDIMENTO:

icooR
l6e):

DENADAS GEOGRAFICA (SAD

CNPJ:

ZONA:

r-oNG/x

USO sUsTENTÁVEL

18.s65.382/0006-70

43e 50' 21.20"

AngloGold Ashanti Córrego Do Sítio

Mineração S.A

]Nova Lima aRu

tAT/Y 19e 58', 10"

LOCAUZADO EM UNTDADE DE CONSERVAçÃO:

iINTEGRAL ZONA Dt AMORTECIMENTOxl
iPARQUI MUNICIPAL REGO DOS CARRAPATOS

:BAcIA FEDERAL:
--iRi"s*.il;;; BACIA lha s

ESTADUAI.:

PG RH SF5 - Rio das Velhas SUB-BACIA: Córrego Mina d'água

ATtVI0ADE OBTETO DO LTCENCTAMENTO (DN COpAM 74104):

8 Aterro de resíduos perigosos. classe l, de origem industrial

coNsu LToRTA/REspoNsÁvEt rÉcNtco: REGISTRO

;laqúeline GuÍBel W. Mascarenhas' Eng Ambiental

Darriel tlazan - Biológo

cREA-MG 90.449/D

CRBio 112.154/04P

NAO

SSELAc

U

coDrGo

t05 11 t,

t(;abriel Ca rvalho - GeógraÍo
I

'l ulr.rr,r M.rriâ Motô Mdgâlhães-Geólogâ

Juneval Geraldo dos Santos - Eng. Florestal

K:rlil telix Penâ - Historiador

.Learrrlro 
Nune§ Souza 

I 
Blólrq.

iMdrili,r Silvà Menrles Bióloga

Pâulo Henrique Botelho de O. teite - Economista

Raplrael Cost..] l. de Linlã - tsiólogo

CREA-MG

CREA.MG

91.88s/D

47.7721D

RÉA 115.107lD

E
CRBio 76.554/04 D

CRBio 49.493/04D

coRtcoN 8283/10ê R

CRBio 76.718lO4D

Rua Espirilo Sanlo Nô 495. CenlÍo. Belo tloÍrzoflte. MG, CEP
Teleíax. 13l) 3228 7700

.' : l'r

l

Portaria 217 5/2009

M U N ICíPIO:
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Anclréa rle Oliveira - Bióloga CRBio 44.378/04 D

nessa de Miranda - Geógrafa CREA- MG 151.455/D

hristófaro de Andrade - Engenheiro Agrônomo cREA-MG 59.1.1,8/D

Guilherme D'!ngeles Mendes Nogueira- Engenheiro Ambiental cREA-MG 219.415/D

Larissa Ferreira de Arruda - Bióloga CRBio 104.192/04D

Pedro Leandro Moreira Neto - Biólogo CRBio 87.751104D

Bárbara Luiza Teixeira Barreto - Bióloga CRBio 98.948/04t)

lDa iane Va

it(iuàrdo C

i

I
II

I
j

Rafael Cerqueira Castro de Souza - Bióloga

RELATóR|O DE V|STORIA: 7O7 27 "1 l 2O1.g

CRBio 76.543/04D

']1/O3/20ts

EQUIPE I N TERDI SCI PtIN AR

Elaine Cristina Campos - GestoÍa Ambiental (Geistora)

Ana Cláudia Schneider Raslan - GestoÍa Ambiental

MATRíCULA ASSINATURA

1.197.557-0

t.366.742-3

Pris.illa Martins FerÍeira Gestora Ambiental 1.367.157-3

Vandre Ulhoô Soares Guardieiro - Analista Ambiental 1.473.313- 3

Luisa Cristina Fonseca - Ahalista Ambiental de Formação.lurídica 1.403.444-1

[)e acordo: Xerla Brandão Franco - Diretora Regional de Apoio Tecnico 1.401.s25-9

De acordo: Verônica Maria Rainos do Nascímento FÍançâ - Diretorâ de

Controle Processual

lle.rcordo: Michele Simôes e Simões - Designada para responder pela

t)iretoria cle Apoio Tecnico da SUPPht

De acordo:Angélica Aparecida Sezini - Diretora de Controle Processual da

SUPPRI

De acordo:

RoiJrigo Ribas - Superintendente de Projetos Píioritários M

1.396.73S-3

1.251.904-7

1.021.314-8

M

1pSa

Anexos

Anexo l. Condicionârrtes para Iicença Piévia, lnstalação e Operação (Lp+Ll+LO)

Anexo ll.'ProgÍama de Àutontonitoramento para Licença Prévia, ln5tataÉo € Operaçào (Lp.' LIrLO)
Anexo lll. Agenda Verdq para Licença Previa, lnstalação e Operaião (Lp+Lt+LO)

Rua Espa.rlo Santo N'495. CenlÍo. Belo Hoírzonte t,lc CEP l0 t60,030
Telefax: {31) 3228-77O0
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ANEXO I

Condicionantes para Licença Prévia, lnstalação e Operação Concomitantes (LP+tl+ LO)

' AngloGold Ashanti Córrego do Sítio MineÍação S.A.

EmpreendedoÍ: AngloGoldi Ashanti Córr€go do SÍtio Mineração 5.4

Impreendimento: AngloGoldi Ashanti Córrego do Sítio Mineração S.Â.

cNPJ: 18.965.38210006-70

Município: Nova Linla

Atividade: Aterro.para residuos perigosos - classe l, de origem industrial - Aterro H1

tódigo ON 74104: F-05-11-8

Processo: 00089/ 1985 / 052 / 2018.

Validade: L0 anos

Itern Descrição da Condicionante Prazo+

01

02

03

IxÊcutar o Programa de Automonitoramento, conforme definido no

Anexo ll.

Destinar todos os residuos sólidos gerados durante a implantação,

exclusivânrente, para empÍesas e aterros regularizados ambientalmente

l)nrd tal.

Durante a fase de írnplantação

do aterro.

Durante a vigência da licença

04

Apresentar comprovaÍrte de inspeção veicular da frota de veículos

.irculante para atendimento ao empreendimento - Aterro H1 quanto a

ornissões de íurnaças, em íormato diBital.

lncluir no progrdrlra de monitoramento de efluentei líquidos sanitários da

Planta do Queiroz o nronitoramento do sistema de fossa, filtro e

sunridourrr da área de canteiro de obras, apres€ntando comprovação
r'reste processo administrativo enquanto durarem as obras de

irnplantdção do Aterro H1.

Condicionante alterada na 63? RO CMI do dia 28|OA|ZO2O.
Pronrover a sinalização próxinra à área indicando a entradâ e saída de
ca,rrinhões (hl ante toda a fase de obra de implantação do aterro.

CuDlprir todâs os Programas, medidas e sugestões de controle de impacto

ambier)tal e de seguÍat1ça itrdicadas no EIA/RIMA e no pCA, enviando
elâtório senrestral Dara ram Central de andamento da obra ê

Anual

Se nrestra I

Invia r relatório fotográfico j0
dias após o início das obras

ind icando a instalação da
' sinalização.

05

a 5 LI u

o td ào do enr reend imento
. Progrâmâ de controle de processos erosivos e de assoreamento -

Apresentar informações sobÍe a. iÍnplantação dos sistemas provisórios
(durante as obras de implantação) e definitavos (durante a operação e

fecham'ento) cle controle de erosão ê assoreamento.
. , Programa de monitoramento gÀté.ni.o,
. Progranra de Qualidade do Ar;

.. ProBramà de Monitoranrento da Qualidades das Águas e

Efluentes;

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SêcíetâÍra de tstado de Meio AmbÉnte e Deseflvoleimenlo Suslentavel
.SubsecíelâÍia de Gesláo e RegulaíizâÇáo AÍnbiental lntegÍada
Supeanleôdênciâ Regimal de RêgulaÍüação Ambiental CentÍal Metíopoltana
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Rua Fspííato Sánlo Nô 495 Ce0tÍo. Beto Hoírzonte. lrc CEP: 30 160,030
, IeleÍax: (31t 322A-7700

SênrestÍa I

I
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08

09

07

10

11

12

13

74

ÇOVERNq DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecÍetaria de Egado de Meio Ambiente e Desenvolvmento Sugenlavel
SubsecíelaÍra de Gestáo e RegulaÍizaçào Amb:entat lntegíadá
Supeíinlendência Regpnal de RegulaÍrzaçào AÍnbEntal õentÍal Melí@oilana '
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Programa de Monitoramento de Ruídos;

Programê de Gestão de Resíduos Sólid-os.

SegUir todas as recomerrdações e exigênc ia da NBR 1,0.151/1987,
enviando relatório semestral para a Supram CentÍal de andamento das

ApÍesentar comprovação da implantação dos 4 piezômetro, Uos ponúi
de monitoramento de águas subterrâneas, conforme NBR 10.157/19S7,
sendo um a montante e 3 a iusante do aterro.

Condicionânte alterada na 63?RO CMt do dia 2BIOB/ZOZO.
Considerando que o lançamento de eÍluente líquido industrial é lançado
na Barragênt Cocuruto e deságua em curdó d,água, que por sua vez e um
curso d'água Classe 2 (Cón ego Mina D'água) cuja yazão é basicanrente a

vazão do efluente lançado da barragem, apresentar estudo e cronograma
de execução com alternativâ que possa garantir a manutenção do
parámêtro strlfato em concentrações abaixo de 250 mg/1.

Condicionante alterada na 63eRO CMt do dia 28/0812020, .

Realizar estudo detalhado dos pontos pez 2O4l e pez 2046 de
mor]itoramentô de águas subterráneas e clos derhais pontos que
conrpõem o programd clg monitoramento no entorno da garragenr

Calcinados para avaliar a ocorrência ou não de drenagem ácidà no locãl e

o grau de comprometintento do solo e do lençol freático iro en[orno dela.
ProtocolaÍ o refetidp estudo no âmbito da licença de operação da plantâ

do Queiroz, err fase de revalidação, para que o órgão ambiental conduza
a sua análise no ârnbito do respectivo processo (pA COPAM n"
00089/1985/050/2014), bem corno cópia do protocolo de apresentação
rlo estudo no processo err epígrafe.

ApÍesentar novo cronograma executivo do progratna de Educação

Anrbiental.

Apresentar Íormulário de acompanhamento e relatórlo clo programa de
Educação Arn biental.

APreser)tar nranifestação rlo IPHAN/MG quanío ao cumprimento da.s

condicionantes impostas no Oíício/Gab/tPHAN/MG ns 0163/2018 de

01/06/2018.

Apresentar anuêrrcia do IPHAN/MG em relação ao Patrimônio Cultural e

Arqueológico para a fase de Licença de Operação.

Rua Esprrato Santo N" 495. Centro. Belo Ho.a.onte MG CEP 30 160.030
Teleíax i31l'3228-7700

Semestral durânte toda'd í.tse

de instalação do

*__ 9lry_e-endi'ne!19:.
Comprovar a instalação antes

do inicio da operação do
. a terro.

180 dias

180 clias

30 dias, após decretada .r

suspensão da situaçâo d€

Emergência em' Sa_úde Pútrlica

em Minas - Proveniente d.t

pandernia do COVID-19

Co"áai tu ot prazos deíinitlos

rra DN ne 21,4/2017 , a contar

depois de 30 dias de deci er.trl.]

a suspensão da situação rlr,

Emergênc'ia enr Saúde Publicà

em Minas - Píoveniente da

qan!en!1do Co-vtD te

Antes do inicio da operação n.l
área.

Antes do início da oper.rção na

á rea.

íi,".ii
'+;+--í

Íases de atendimenlo.
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Ruá Espiírlo Sanlo No 495. CeotÍo Belo Horizonte. Mc. CEP 30 160,030
. Íeleíâ(: (31\ 322A-7700
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condicionante alterada na 63?RO CMI do dia 28/08/2020.
Apresentar Índniíestâção do Conselho Deliberativo Municipal de Cultura

de Raposos/MG em relação à seguinte condicionante imposta no OF.

27 /2018 de.25/].0/2018 "Abrir uma linha de comunicação direta com a

As:ociação de Moradôres do Bairro Galo Velho e que juntos discutam

sobre as ohras de inteÍvenção à mobilidade do bairro, pr,ncipalftente ad

acesso clos bens inventariados pÍesentes na AlD, como medidas

coIper)sdtórids deste processo de Iicencian]ento.

Condicionânte alterada na 633RO CMI do dia 28/08/2020.
Apresentar relatório técnico-fotográfico da execução do Programa de

Cornunicação Social, contendô o percentual . {yrl de

reclantações,/sugestões e críticas Íecebidas através de canãis /dê
r ornunicaçào com a comunidade; peÍcer')tual (%) de atendimento 

'às

rlernandas âpÍesentadas pelo público alvo via canais de comunicação

rrtilizados/priorizados de acordo com cada momento de execução do

I)ro8rd rna.

Apresentar formulário de acompanhamento € relatório do Programa de

[-ducação Ambientâ1.

15 dias apói a manifestação do

Conselho Deliberativo

Municipal de Cultura de.

Raposos/MG.

Semestra I

Conspante os prazos defirridos

na DN ne 214/7017 .

Anualn]enie, por 5 anos após o

plantio das mudas.

60 (sessenta) dias, após da

concessão da Licenç.r.

^presentar 
n,r SUPRAM CM comprovante de formalização de processo

iur)to ào lnstituto Estaduôl dê Florestàs - IEF para conrpensação em

.itendimento ào art, ne 36 da Lei Federal N.e 9.985/2000 (SNUC).

Fxecutar PRAD ao longo da vida do empreendimento, conforme DN

COPAM 22012018, e apresentar relatórios técnicos fotogÍáficos anuais e

relat'ório final. A revegetação do solo deve ser realizada com espécies

nâtivâs, sendo admitido, mediante justificativa técnica, o uso de especies

exóticàs não invàsoras como fornra de pÍopiciar melhores condições parà

estabelecimento das espécies nativas. Após o estabelecime0to das

especies Írativas, as espécies exóticâs devem ser eliminadas, ressalvadas

.rs especrÍic i(làdes le8ai\.

Executar ProBrama de AÍugentamento e Resgate da Fauna, a ser

executado duíante as atividades de supressão d.e vegetação, e apresentaÍ
r ela tório Íinal.

60 (sessenta) dias a contar rla

püblicação da Licehçd.

Relatório final: Na fornralização

da RevLO (relaóÍio finál).

Relatório firiaf: Após concluirlas

as átividades de su1;ressão de

vegetação, e et]1 âte 10 dias

após o inicio da operação do

ernpree nd ime nto, co nf o rnre'

COVERNO DO ESTADO DE MINAS GÊRAIS
Secrêla.ia dé Eitado de Meio Amblente e Desenvolvmento Suslenlàvêl
SubsecÍelaíia de Gestão e Regulanzaçáo Ambenlal lntegíada
SupeÍintêndência Regional de RegulaÍizaçáo Ambrenlal CenlÍâl Mekopolitana
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Apresentar relatóÍios anuais cla execução de PTRF nas faixas de APP com

o plantio compensatório de 25 mudas Cedrela fissilis (cedro) na RPPN

Mata Sarnuel de Paula, conforme proposta apresentada. Após a execução

do PTRr, deverá ser realizado o acompanhamento por no ,ninimo 5

{cinco} a nos.

Aprosentàr nn SuPRAM Cru compiovante àe tormitúaçãJoJ pioiesiJ
junto .ao lnstituto tstadual de tlorestas - IEF para compensação

ílorestal/nrinerária, conforme previsto na Lei 20.92212073, Art. 75,

referente à área de vegetaçâo'nativa suprimidâ pelo empreendimento.



fxecutâr Programa de Monitoramento de fauna terrcstre nas iireas de
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cronogramã apresentadc_r

Relatórios parciais anuais.

Relatório firral: na fornralizaç.io

da RevLO.

Relatório final: na forntalizaciio

da RevLO.

influêncaa

incluindo

do empreendimento, conforme proposta apresentada,
monitoramento de área-controle. Com relação às espécies

24

25

26

27

anreaçadas de extinção, devem ser utilizadas técnicas consagradas na
literâtura para obtenção de estimativas populacionais, mapeamento das
áreas de vida e dispersão na matriz da paisagem. O esforço amostral
empregàdo deverá ser suficiente paÍa permitir compal-ações temporais
quanto à dinâmica populacional das espécies ameaçadas de extinção e
identifjcar eventúais irnpactos do emireendimento, trazendo ainda uma
avaliaçáJ dos in)pactos da plaDta do eueiÍoz. Os resultados dêvem
subsidiar tomadas de decisão que promovant a conservação dessas
especies. Devent ser apresêntados relatórios anuais e- relatório final, com
ART do responsável técnico, conforme Ternro de reÍerência da SEMAD.

Executar nredidas de educação ambiental para fins de preservação das
cspecies da faunrcinegeticas e xerimbabo, e apresentar relatório final.

Apresentar cempfovante de averbação do Termo de Compronrisso de
Conrpensação Ambiental - TCCA para o plantio cotnpensatóÍio de 25
nrudas de Cedrela fissilis (cedro) na RppN Mata Samúel de paula,

r 0nforrne proposta a pÍeset)tadã.

3O dias após a assinatura clo

TCCA.

Apresentar o Termo de Compromisso de Compensação Minerária - TCCM

assinado juhto ao ltF, referente ao Art. 75. da Lei Estadual Ne

20.s221iO73.

Apresentar o Termo de Compromisso de Compensação Ambiental , TCCA

Jssinado junto ao lEF, Íeferente ao Art. ne 36 da Lei Ébderal ns

9.98s/2000.

30 (trinta) diâs após .r

celebração do TCCM corrr o IEF

30 (trintâ) dias após ir

celebração do TCCA cofil (, ll l-

Aa Li."nça n.l*prensa olicial
* Salvo especiÍicações, os prazos são contados a partir da data de publicação

do Estado.

olls Êventuais pedidos de alteração nos prazos de cumpÍimento das condicionantes estabelecidas nos anexos
dcste parecer poderão ser reso.lvidos junto a própria Supp.ri/Supram, mediante análise tecÍtica c jtrrrrlica,
rlesde que não altere o seu mérito/conteúdo.

GOVERNO OO ESTADO OE MII.úAS GERATS
SecÍetaíÍa de Estado d€ Meio AmbÊnle e Desenvolvmento Suslentável
Subsecretanã de Eestào e ReguhÍizaÇáo funbi€nlal lnt€gíadã
Supeíinlendéocia RegionaÍ de RegulaÍizaÉo Anúiental õentral MetÍopolitana

[.Í,1i,,:.]
!'r*a"

23

Paite (ia análise das tipologias vegetais da ADA do empreendimento fóranr apresentadas copfornre Rt,latorig
Iécnico de Situáção apresentado sob responsabilidade do empreendedor AngloGold Àsharrti Córrego rto 5rrio
MineÍação 5.A, e dos. profissionais Sr. Luiz de Souza Breda, Anotação de Responsabilirlade .Iétrrira

Ne2020/06544 e respectivo reBistÍo no Conselho de Classe (CRBio-MG 044g35/o4-Dl e rto Sr. Felipe Silva
llo(lrigues Pena, Anotação de Responsabilidade Técnica Ne2O20/06533 e Íespectivo registro no Ctyrsr.lro r1.
Classe (CRBio-MG o57246/O4-Dl, ern substituição à vistoria técnicâ, considerando o estabeleciclo no §z.r do aÍl .

2§ da-Resoltlção Coniunta Senrad, lEt, IGAM e FEAM ne2.959, de 16 de abril de 2020. Caso veriÍ[arl.r a

dpí€sentação de informações iôveridicas, falsas ou omissões relacionadas ao processo, serão aplica6,rs .,s
sanções.càbíveis ou até a suspensão da licença.

Rua Fspiíito Santo No 495, Ceniro, Belo l-tori.ontã f,fC, cfF ao. rco-o:ô-
Telefax (31) 3228-7700
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GOVERNO DO ÉS'I ADO DE MINAS GERAIS
SecÍetâíià de Eslâdo de Meio Ambiente e Desenvolvimenlo Sustentável
Subsec,íetaíia de Gestão e RegulaÍizaÇáo Ambiental lnlegÍada
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ANEXO II

Programã de Automonitoramento para Licença Prévia, lnstalação e OpeÍação Concomitantes (LP+Ll+ LO)

Anglocold Ashanti Córrego do Sítio Mineração s.A.

Empreendedor: AngloGoldi Ashanti Córrego do Sitio Mineração S.A

Empreendimento: Anglocoldi Ashanti Córrego do Sítio Mineração S.A.

CNPI: 18.565.382 I 0006-7 O

Município: Nova Lima

Atívidade: Alerro para.resíduos perigosos - claise l, de origem industrial - Aterro H1

Código DN 741O4: F-O5-11,-8

Proceiso: 00089/19S5/05212018. .

Validade:10 anos '

1. Resíduos Sólidos e Re.ieitos

1.1. . Resíduos sólidos e releitos abrangidos pelo Sistema MTR-MG

Apresentar, semestrâlmente a Declaração de Movimentação de Resíduo'DMR, emitida via Sistema MÍR-MG,
referente às operações realizadas com resíduos sólidos e rejeitos gerados pelo enrpreendinrento drirante
arlrrele sernestre. confornre deteÍminações e prazos previstos na Deliberação Normativa Copam 232/2019.

Pr_.rzo: seguir os prazos dispostos na Deliberação Normativa Copâm ne 23212079.

f .Z. Resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG

Allreserltâr, semestralmente, relatório de controle e destinaçãodos resíduos sólidos geraclos conforme rluadro
,: segLrir ou, d llernàtivamente, a DMR, emitida via Sistema MTR-MG.

!r4zq: seguir os prazos dispostos na DN Copam 232/201,9

TRANSPORTADOR DESTINAçÃO FINAT QUANTITATIVO TOTAT DO SEMESTRE
(tonelada/semestre

Quantidade
Destinâda

oB 5.

Denolrrinaçá

o c cótiigo
d,r list.r lN

IBÂMA
1]/2Ot )

l')l RcutilrznÇno

tg('o
Razão

social

Destinador /
EmpÍesa

responsável

I

lOu,rntid.rdr
: Gerada

I
.

Quantid.rde
Arrrràzenada

l
4 'Aterro indu5trial

:
Aplicação no solo

i
lttI ílêciclagem 5lncineração

6 Co-proces5amento

Armazenâmento ternporár io (iníornrar (tuantid.ríli'
á rmâzenada )

9 Outras (especificâr)I Ali'r r o \dnitàllo

Rla Fspinto Santo No 495 Ccntío. Belo HoÍizonte. MG CEP 30 t60-030
TeleÍlx (31) 3228-/lO0

l
I

I

l.
I
I

Endereco lTernoloPra,t
corrrpleto I (t)

I

l

I-

I

Razão I

,oa,"l I

I

Endereço'
conlpleto

__t_
It
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Observações:

. O prograina de automoÁitoramento dos resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistêntn MTlt
MG, que são àqueles elencados no art. 2e da DN 23212CJ.9, deverá ser apresentado, senre.stralnreptr:; r:,1r

dpenàs unla das fornras supracitadas, a fim de não gerar duplicidade de docuntentos.
. o relatório de resíduos e rejeitos deveÍá conter, no míninro, os dados do quadro supracitaclo, l)e1l
corlto a identificaçâo, registro profissional e a assinatura do responsável tecnico pelas inforrnações.
o As doações de resíduos deverão ser devidamente identiflcadas e documentadas pelo ernpreencletlor,
. As notas fiscais de vendas e/ou nrovimentação e os documentos identificândo as doações de residrros
deverão ser mantidos disponíveis pelo enrpreendedo_r, para fins de fiscalização.

Ruâ Espúrto Sâoto No 495. Cêotro. Belo Horl?onte. MG CLP 30 i60,030
Teleíax (31) 3228'7700
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I -l Não inlegrado â processo de Lic. Ambiental

Z. IDENTIFICAçÃO DO RESPONSÁVEt PETA INTERVENçÃO AMBIENTAL

2.1.Nome: Anglocold Ashanti CórÍego do Sitio Mineração S.Â

2 1 t rrdcreqp: Rud Lnfenneiro José Caldeira 20

2.5 Município: Nova Lima

1. TDENTIFICAçÃO DO PROCESSO

Íipo de Requerimento de lntervenção

Ambientâl

1.1 lntegrâdo a processo de Licenciamento

Anr bie rrta l

1 2 lnteBÍ;do.r processo de APEF ---- 
'

2.tl Telefor)e(s): (31) 3589'1766

3, TDENTtftCAçÃO DO PROPRIETÁRlO DO lMÓVEL

I 1 Nome:Anglocold Aslrartti Córrego do Sítio Mineração S.A

3.,1 Errdereço: Ruâ EnÍermeiro losé Caldeira, 20

3.5 Município: Nova Lima

ANEXO III

Unidade clo

- Data da -

Formalização

es50

00089/1e8s/os2l2018 oLlo3l2o1.8 | suennu ctt

07/03/2Ot8 SUPRAM CM

2.2 CPF/CNPJ

18.565.382/0006'70

2.4 Bairro: Boa Vista

2.6 UF: MG
2.1 Ct í):

34000-495

2.9 e-mail: ccscalambÍini@Anglocoldashanti.corn.bÍ

3.4 Bairro: Boa vista

SISEMA

nsável

()

i

3.6 UF: MC
3,7 CEP

34.000.4?s

r 8 lelt'Íorre(s): ( i 1) 3589.1766

4. IDENTIFICAÇÃO E TOCALIZAçÃO DO IMÓVEI

4.1 Dcr'ror.ninação: tazenda Espírito Sanio - Raposos

4.-l M urricípio/Distrito: Novâ Lima

4.5 MatÍícula no CaÍtório Registro de lmóveis: 44.862 LivÍo: Folha:

3.9 e-mail: ccscalambrini@AngloGoldashanti.com.br

2 Área total (ha): 321,06

iurbano
4 INCRA (CCIR): rrnovel

Conrarca: Nova Lima

4.6 Ne. registro dã posse no Càrtório 1"f!JL
4 / (.oordenâ(la Plàna (UTM)

5. CARACTERIZAçÃO AlúetrÍ{rAL OO lMóVEL

Livro: Folha Comarcâ

Dâtum

Fuso: 23K

5.1 B.rcia hiclrográÍica: Rio §ão Francisco

NúmeÍo do Píocesso

5.2. §ub bacia ou ÍrticÍol)acia hidrográfica: Rio das Velhas

5.3 Eioma/ Transição entre.biomas onde está inserido o imóvel

2 Cerrado

5.8.3 Mata Atlántica

Área {ha}

5.8.4 Ecótono (especiÍicar): Mata

trua tsprrlto Santo l.l" 495. C--nrro. eelo Ho-o"t" LrlC Cep 30 I60-íJ30

tlántica

Íele,ax í31i 3228-7700

321,,06

['.,?,, i.
' \' r.t:a '

3.2 CPF/CNPJ:

18.56s.382/0006 70

x(6): 62145s.57

iti,lióru:sg
SAD69

T

5.8.1 CaatingaI
t
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321,06

Área (ha)5.4 Uso do solo do imóvel

, 5.4.1Aíeâ r.orn cobertura vegetal nativa

5.9.1.1 Sem exploração econômicà

5.9.1.2 Com exploração susteniável
através de Manejo

15.9.2.1 
Agncultura

5.9.2.2 Pecuária ,

5.9..2.3 Silvicultuía Euralipto . 
_

5.9.2.4 Silvicultura pinus

5.9.2.5 Silvicultura Outros

5.9.2.6 Mineração

I le-11t""1t'1""'
| 5.9.2.8 lnfra-estrutur,r

5.9.2.9 Outros
5.4.3. Area já desn)atada, porem aband
segundo vocação e capacidade de supor

onada, subutilizada ou utilizada cle fornra
te do solo.

inadequacía,

5.4.4 Total

TEi]/ENçÃO AMBIEN TAT REqUERIDA E PASSíVEI DE APROVAçÃO
6.1 Tipo de lntervenção

6. trit

Req uerid a

0,18s

190 (3,67 ha)

Passível de

Aprovaçã9

0,185

Unid.

pressâo da cobertura vegetal nativa com rJest-oca 
--

6.1 .2 Supressão da cobertura vegetal natlva sem destoca
(,. l. I lr)leÍvençáo enr apÉ ionr supreisão de veçtação.natlua

6.1.1 Su

6.1.4

lr,r

lra

h,r

ha

h,i

It,r

lrtervenção om APp sent supressão de vegetação nativa
6. [.5 Destocâ em áÍea de vegetação nativa
6. [.6 Limpeza de ãrea, conr aproveitamerllo econômicoldo nratãrial
lenhoso

6.1.7 Corte de árvores isoladas

6. t.8 Coleta/Extração de plantàs (especiflcaclo no itên1 12)
(;. 1.9 Coleta/Extração produros da flora nôtiva (uspe.iiicaOá no ite* iZi

190

ha)
l'3,67

kp

lr,i

Ir,r

lr,r

(). l.lO Mariejo SUStentável de Vegetação Nativa
t, I ll.Regularização de OrupaçãoÂntÍóp
6. I l2 Supressão de tnaciço floíestal

ica Consolidada em App

de origent plantada, tendo 0,32

Areate RL (ha):Não se aptjga limOvef úúano) --i siõ.i.2 úià aa av"úaçao,
I Total

5 5.3. Matrículê.no Cartório Registro rle tmóveis: Lúã
5.5.4. Baria HirJrográfrca: nio São frarrcisio

5.5 Regularização da Reserva Legal - RL

Folha

5.5.1

5. s.2

Comerca: Nova Lima

5.5.5 Sub-bacia ou Microbacia:.Rio das lVclhar
5.5.7 Fisionornia

Rua Espríto Sanlo No 495 Centío. Belo Horizonle tvtC. Cgp fO tOO-O:o - -

Teteíax (31, 3228.2700.

o,]2

i s.a.s rotãr

5.4.2 Áreâ conl uso alternativo

Quantidade

til;

5.5.6 Biom.t:
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t)resorr(.ô de sub hosque n,rtivo com renclimento lentroso

6.1.t1 SupÍessão de maciço Ílorestal de origem plantada, tendo

pr osonça de sul)-bosque nativo com rendimento lenhoso.

6.1.14 stlpíessão de ílorestas nativas pl?ntadas que não forant

câdastradas junto ao lnstituto Estadual de Florestas- lEF.

6 I .l 4 Aproveitanrer]to de nraterial leirhoso

Dernarcação e Averbação ou Registro

6,1.12 liegularização de

Reserva Legal

telocação

Recomposição

Compensação

Desoneração

9. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO TTORESTAL/VEGETAL PASSíVEL DE APROVAçÃO

9.1 Produto/Subproduto Especificação

ha

h.t

Ilt'

Ira

hà

hir

lra

h,t

Un dad

9 l.l Lenha

47 ,29 m' de mâtêrial lenhoso, sendo

que 25,90 mt correspondern à

madeira exótica e 21,39 n'll

coírespondem à rnadeira nativa, que

será comercializado "in atura",

doado ou utilizado no imóvel.

Qtde

PU 02222 t2t202t)
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SêcÍetãÍia de Êslâdo de Mêlo Arnblenle e Desenvofumenlô Suslentavel
Subsecrela.ia de Gêstáo e Regulaíização AmNental lntcgÍada
SupenntendéocÉ Reglohal de Regularizaçáo ArnbêntaÍ Oentral Mêtíopolitaoa

7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PASSíVET DE APROVAçÃO

7.1 Bioma/TÍansição entre biomas

4,175

4,1"7':7.1.5 Total

lz. t, t tvtata AtlàDtica

7.1.4 | cótono (espt,cificar)

Área

(ha)

/.l.lL,rdtinga
7.1 ,' CeÍrado

2 8,99

(ha )

Área
8.1 Uso proposto

8. 1.9 Maneio Sustentável da Vegetação Nativa

8. PLANO DE UTITIZAçÃO PRETENDIDA

Especificação

8.1 4 Silvicultura Pinus

I 1.5 Silvicultirra Outros

L l .() Mincraçâo

8 1.7 Asseritanre[to

8 I S lnfra-estrritrrra

8.1.1 Agricultura

8. 1.2 Pecuária .

8 1 I Silvicultura tÚcalipto

Í1. t. .10 Outr()

9 1.2 Carvão '

47 ,29 af nl

t

t

, Ruà FspiÍito-Santo N'495. Cenlío. Belo Hoírzonle.lrc CEP 30 160 030
Telefâx r31) 3228.7700

i

+--------_tt
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1). I.-l Torete

9. 1.4 Madeira em tora

9. 1. 5 Dormentes/ Achâs/Mourões/postes

9.1.6'Flores/ Folhas/ Fruto/ Cascas/Ra tzes

9.1.7 Outros
r1-]

10. PARECER TÉCNICO, MED. FLORTSTAIDAS ITIGÂDORASM E coM PE s.
Consta no coÍpo deste Parecer único

Ana Claudia Sch ne ider Raslan

MASP: 1.366.742-3

11. RESPONSÁVEIS PEtO PARECER TÉCNICO.

a

Rua EspiÍilo Sanlo M 495, Centro, Beto Hoízonie. MG cEp: 30 t60
Te,efax.. l3l) 3228,770O.

o:o

-t


